
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TE-RRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

I 
Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1964 

N9 4393 Macapá, 03 de Abril de 1985 - 4•-Felra 

Governador do Tert itÓr·io 
Comte . ANNIBAL BARCELLOS 

Chafe de Gabinete do Governador 
HÉLIO GUARfu\~ DE SOUZA PENNAFORT 

SECRETARIADO 
Secretário de Admini stração 

Dr. AUGUSTO HONTE DE AUlEIDA 

Secretário de Finanças 
RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 

Secr e t ári o de Planejamento e Coordenação 
Dr . ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 

Secretário de Promoção Social 
Drª. ~UlRIA NEUCILA DE OLIVEIRA E ALCÂNTARA 

Secretár io de Obras e Serviços PÚb licos 
Dr. PEDRO CARLOS DE SOUZA CANPOS 

mNISTtRIO DO INTERIOR 

Terri tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0384 de 28 de março de 1985 

O Governador do Terr itór i o Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item li , 
do Decreto-lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 .000523/85-SEEC , 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 101, 
item lll e 165 , item XX , da Constituição Federal do Bras i l , 
com a redação dada pela Emenda Constitucional n9 18, de 30 . 
06 . 81, a FAUSTINA COSTA DA SILVA , matricula n9 2 . 258 .1 95 , 
no car go de Professor de Ens ino de 19 e 29 Graus , Códi go 
~1-60 1, Classe "C", Referência 2, do Quadro Permanente do Go 
verno deste Território, devendo per ceber proventos corres ~ 
pondentes da Classe "D", Referência 2, de conformidade com 
o artigo 184 , Ítem I, da Lei n9 1. 711 , de 2R de ou tubro de 
1952, em face do que dispÕe a Lei n9 6 . 701, de 24 de outu
bro de 1979 , observado o § 29 do artigo 102 , da Constitui -
çao Federa l. 

Palácio do Setentrião , em ~~capá , 28 de março de 1985, 
979 da· RepÚbl i ca e 429 da Criação do Território Feder al do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTtRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0385 de 28 de março de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe l o artigo 18 , item li, 
do Oecreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vis t a o que consta do Processo n9 28820 .000284/85-SEGUP, 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria, ~e acordo com os artigos 176, 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇÜ GUIHARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr . AIRTON JOSt DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

1tem li e 178 , item I, alínea "a", da Lei n9 1. 711, de 28 
de outubro de 1952 , .com a redação dada pela Lei n9 6 . 481 ,de 
05 de dezembro de 1977, a RAI~ruNDO FERREI RA ~~QUES , matri
cula n9 1.837 .440 , no cargo de Agente de Pol icia, Código PC-
405 , Classe "Especia l", Referência NN-30, do Quadro Perma
nente do Governo deste Território, devendo perceber proven
tos de acordo com o artigo 184 , item li, da citada Lei n9 
1.711 , de 28 de ou tubr o de 1952 , acrescida a gratificação 
previs ta no § 29 do artigo 17, da Lei n9 6 .861/80 , observa
do o § 29 do a r tigo 102, da Const ituição Fede ral . 

Palácio do Se t entrião , em ~lacapá, 28 de mar ço de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBA~ BARCELLOS 
Governador 

~!INISTtRIO DO INTERIOR 

Território Fede ral do Amapá 

DECRETO ( P) N9 0386 de 28 de ma r ço de 1985 

O Governador do Territór io Federa l do Amapá, usando das 
at r ibuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto- Lei n9 41 1, de 08 de janeir o de 1969 e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 28800 .000782/85- SOSP, 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria , de acordo com os ar tigos 176, 
Ítem li e 178, ítem I, alínea "a", da Lei n9 1. 711 , de 28 
de out ubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6 .48 1,de 
05 de dezembro de 1977 , a JULIANO DA SILVA VICTOR, matrícu
l a n9 1 . 837 . 560 , no cargo de Artífice de Mec~nica, Código 
ART-1 002, Classe "Contrames tre", Referência NH-20 , do Qua
dro Permanente do Governo deste Território , devendo perce -
ber provent os cor respondentes da Classe "~testre", Referência 
NM-26 , de confor midade com o artigo 184, item I , da Lei n9 
1. 71 1/ 52, obser vado o § 29 do artigo 102, da Constituição F~ 
deral. 

Palácio do Setentrião, em Hacapá, 28 de ~larço de 1985 , 
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979 da Repúbl i ca e 429 da Criação do Terr i t ór io Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gover nador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Ter ritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0387 de 28 de mar ço de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
a tribuições que lhe são confe r idas pe lo artigo 18 , ítem II , 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 .000520/85- SEEC , 

RESOLVE : 

Conceder apo sentador i a , de acordo com os artigos 101, 
ítem III e 165 , í t em XX , da Constituição Federal do Br as il, 
com a r edação dada pe l a Emenda Cons t i t uc ional n9 18 , de 30 . 
06 . 81, a DILARINA DE JESUS GUI~t~\ES BRI TO, matr í cul a n9 
2 . 258 .184, no cargo de Professor de Ensino de 19 e 29 Gr aus , 
Código N-60 1, Classe "C", Refer ência 2 , do Quadro Pe rmanen
te do Gove rno deste Territór i o , devendo perceber proven tos 
cor::espondente s da Classe "D", Referênc i a 2, de conformida
de com o ar t i go 184 , Í tem I, ·da Le i r.9 1. 711, de 28 de out.'!_ 
bro de 1952, em face do que dispõe a Lei n9 6. 70 1, de 24 de 
outubro de 1979 , observado o § 2? do ar tigo 102 , da Cons ti
tuição Federal . 

Palácio do Setentrião , em r~capá , 28 de março de 1985 , 
979 ua Repúb lica e 429 da Cr iação do Terr i t ór i o Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINIST~RIO DO I NTERIOR 

Te r r i tório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0388 de 28 de março de 1985 

O Governador do Terr itór io Federa l elo Amapá , usando das 
atr ibu i ções que lhe são conferidas pe l o art i go 18 , ítem Il , 
do Decreto- Le i n9 411, de 08 de jane i ro de 1969 e tendo em 
vista o que cons t a do Processo n9 28840 .000490/85-SEEC , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Conceder a OSHARI NA NUNES DA SILVA, ocupante 
do cargo de Professor de Ensino de 29 Gr au, Código M-60 1 
Cl asse "C", Referência 2, (Cadastr o n9 01904) , do Quadro 
Pe rmanente do Governo deste Terr itór i o, lotada na Secreta -
ria de Educação e Cul t ura- SEEC, se i s (06) meses de Licença 
Especial, contados no período de 0 1 de abr i l a 30 de se t em
bro de 1985, nos ter mos do a r t i go 116 , da Lei n9 1. 711, de 
28 de outubro de 1952 , r egul amentado pelo Decr e t o n9 38 . 204 , 
de 03 de novembro de 1955, em virtude da referida servi dora 
haver completado um (0 1) decênio de efetivo exer cício , com
preendido no per íodo de 01 de fevereiro de 1953 a 01 de fe-

ver e iro de 1963 . 

Ar t . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em cont rário . 

Pa lácio do Se t entrião , em ~~capá, 28 de mar ço de 1985 , 
979 da Repúbl i ca e 429 da CriaçaÕ do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0389 de 28 de março de 1985 

O Gover nador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo ar tigo 18 , ítem II, 
do Decr e to -Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 28750 . 000091/85-SEAG, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Conceder a EULÁLIO GONÇALVES FERREI~\ , ocupan 
t e elo car go ele Agente de Por tar i a , Código PL-110 1, Clas se 
"C" , Re ferênc ia Nr1- 15, (Cada s tro n9 01878) , do Quadro Pe r~ 
nente do Governo deste Te r r itório , l ot ado na Secre t ar i a de 
Agricul t ura- SEAG , seis (06) meses de Licença Especial, con
tados no período de 01 de abr il a 30 de setembro de 1985 
nos te rmos do artigo 116, da Le i n9 1. 711, de 28 de outubro 
de 1952 , regulamentado pe l o Dec reto n9 38 . 204 , de 03 de no
vembro de 1952 , em virtude do refer i do ser vidor haver com
ple t ado um (01 ) decênio de efetivo exerc í c i o , compr eendido 
no período de 11 de outubro de 1970 a 11 de outubr o de 1980 . 

Ar t. 29 - Revogam- se as dispos i ções em contrário . 

Palácio do Setentrião , em ~~capá , 28 de nmrço de 1985 , 
979 da Repúb lica e 429 da Criação elo Ter r i tó r io Federa l do 
Amapá . 

ru~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

r!INI ST~RIO DO INTERI OR 

Territóri o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0394 de 29 de março de 1985 

O Gover nador do Te rr itór io Federal do Amapá , usando das 
a tribuições que lhe são conferidas pelo a r t i go 18 , Ítem l i , 
do Decre t o- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28790 .00 1315/85- SEAD , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Cancelar a suspensão de Contrato de Trabalho , 
do servidor HOACIR SU!OES TAVARES , ocupante do emprego de 
Professor de Ensino de 19 Grau , Código LT- N- 60 1, Cl asse "B", 
Referênc i a 1, da Tabela Especial de Empregos do Gove r no des 
te Territóri o, lotado na Secretaria de Educação e Cultura- SEEC-;-
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concedida através do Decreto (P) n9 0938 de 22 de setembro de 
1983, publicado no Diário Oficial do Território de n9 4025 , 
do dia 28 do mesmo mês e ano, a part ir de 01 de abril do 
corrente ano . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contr ário . 

Palácio do Setentrião , em ~~capá , 29 de março de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTf.RIO DO INTERIOR 

Te rritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) :->19 0395 de 29 de mar ço de 1985 

O Governador do Território Federal do Am.-1p!Í, ~~~~nnn nn~ 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem II, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28790 .001256/85-SEAD, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Incluir no relac i onamento constante do Decre
to (P) n9 042 1, de 16.04 .84 , publicado no Diário Oficial do 
Território de n9 4162, do dia 18 do mesmo mês e ano , o ser
vidor PAULO ~~CIEL DE AL~ffiiDA, ocupante do cargo de Profes
sor de Ensino de 19 e 29 Graus, Código N-60 1, Classe "D" , Re 
ferência I , do Quadro Permanente do Governo deste Territó ~ 
rio, lotado na Secretari a de Educação e Cu ltura-SEEC , a con 
tar da presente data . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em con t rário . 

Palácio do Setentrião , em ~~capá, 29 de março de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

A:->lNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0396 de 29 de Narço de 1985 

O Governador do Territór io Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item Il, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Exonerar o 19 Tenente PN NILO SÉRGIO FRANCK , 
do Cargo em Comissão de Subchefe Nilitar, Código DAS-101 . 1, 
do Gabinete do Governador-GABI, a contar da presente data. 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Nacapá, 29 de março de 1985, 
979 da RepÚblica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0397 de 29 de Narço de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são confer i das pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Exonerar o Tenente-Coronel (PN) JORGE BORGES 
CALADO , da Presidência da Comissão Territorial de Defesa Ci 
vil - COTEDEC/AP . 

ArL . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setcntrião, em Hacapá, 29 de março de 1985 , 
979 da RepÚblica c 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ru~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINIST~RlO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0398 de 29 de Harço de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribu i ções que l he são conferidas pe l o artigo 18, item II , 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Exonerar o Tenente- Coronel (PH) JORGE BORGES 
CALADO , da Presidência do Conselho Territorial de Trãnsito
CONTETRAN-AP. 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Nacapá, 29 de março de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ru~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTC:RIO DO I NTERIOR 

Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0399 de 29 de ~~rço de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item I I, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Exonerar o Major PH JORGE TEIXEIRA HOREIRA , 
do cargo de Diretor da Penitenciária do Amapá , Código DAS-
101 . 2, da Secretaria de Segurança Pública/SEGUP, a par tir de 
01 de abril do ano em curso . 

Art . 29- Revogam- se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Hacapá , 29 de março de 1985, 
979 da Re púb lica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0400 de 29 de ~!arço de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que l he são conferidas pelo a r tigo 18, item Il , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consLa c.lu Decreto n9 85 .1 77 , de 19 de s etembro 
de 1980 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Nomear o 19 Tenente P~! RONALDO PEREIRA DE 
OLIVEIRA, para exercer o Cargo em Comissão de Subchefe Hili 
tar , Código DAS- 10 1.1 , do Gabinete do Governador-GABI,aco~ 
tar da presente data . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palác~o do Setentrião, em Hacapá , 29 de março de 1985, 
979 da Republica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

~~NIBAL BARCELLOS 
Governador 
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aiNIST~RIO DO INTERIOR 

Terr Úório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0401 de 29 de março de 1985 

O Governador do Territór i o Federa l do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Nomear o ~!ajor P~! GEC(LIO SANTOS , para Presi
dente do Conselho Territor ial de Trâns ito-CONTETRAN-AP, a 
contar da presente data. 

Art . 29- Revogam- se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião , em ~!acapá 1 29 de ma r ço de 1985, 
979 da Repúb lica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

HI~IST~RIO DO INTERIOR 

Territór io federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0402 de 29 de março de 1985 

O Governador do Territór io Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são confe ridas pe l o a r ti go 18, ítem II, 
do Decre t o- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Nomear o ~!ajor P~! JOS~ JÚLIO DE NIRANDA COE
LHO, para President e da Comi ssão Territorial da Defesa Ci
vil, a contar da presente data . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentr ião, em ~!acapá , 29 de março de 1985 , 
979 da Repúb lica e 429 da Criação do Terr itório Federa l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

~!INIST~RIO DO I~TERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0403 de 29 de marÇo de 1985 

O Governador do Territór io Federal do Amapá, usando das 
at r ibuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , Ítem II , 
do Decre t o-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear o ~!ajor PN GEC(LIO SANTOS, para exe r -
cer o Cargo em Comissão de Di retor da Penitenc iária do Ama
pá , Código DAS-10 1 . 2, da Secretaria de Segurança Pública/ 
SEGUP , a partir de 01 de abri l do ano em curso . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Se tent rião, em ~!acapá, 29 de março de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINIST(RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0404 de 29 de março de 1985 

O Governador do Território Federa l do Amapá, usando das 
atribui ções que lhe são conferidas pe lo artigo 18 , Ítem Il, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de jane i ro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decre to n9 85.347, de 11 de novembro 
de 1980 e Ofício n9 014 2/85-SESA, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar ~lAR IA DE NAZARJO FERREIRA DA 

ocupante do emprego de Agente Admin istrat i vo , Cód igo LT-SA-
701 , Clas se "A" , Referência N~l- 17, da Tabe la Pe rmanente do 
Goverr:o deste Território , lotada na Secre t ar i a de Saúde- SESA, 
para exerce r a fu nção de Chefe da Seção de Apoio Adn:i nistra 
tivo , Código DAI-2Q1 . 3, da Unidade ~lista de Saúde- DRS/SESA-;
a pa r tir de 01 de ab r il do corrente ano . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em cont rário . 

Palác i o do Setentrião , em ~!acapá, 29 de março de 1985, 
979 da Re~ública e 429 da Cr iação do Território Federal do 
Amapá . 

ANN I BAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0405 de 01 de abril de 1985 

O Gover nador do Território Federa l do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferi das pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

CONSIDERANDO : 

- A aprovação pelo Senhor Presiden te da RepÚblica, em 
12 de março de 1985, da proposta constante da Exposição de 
~!ativos n9 77- DASP, de 22 de fevereiro de 1985 , visando a I 
extensão aos servidores da Admini st r ação Federal direta e 
das Autarquias Federais pertencentes ao Plano de Classifica 
ção de Cargos a que alude a Lei n9 5 . 645 , de 1970 , do novÕ 
posicionamento aplicado pelo ~linistêrio da Aeronáutica aos 
seus servidores e, 

- O conteúdo do Oficio Ci rcular nQ 008- DASP, de 14 de 
março de 1985 , quanto aos procedimentos par a a refe rida ex
tensão, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar os servido res a seguir relac i onados , 
para sob a presidência do prime iro , consti t uírem a Comi ssão 
incumbida de proceder os estudos pertinentes à aplicação da 
extensão da mencionada Exposição de ~iotivos n9 077/85- DASP, 
já citada , aos servidores do Quadro e Tabe l a Permanentes do 
Governo do Terri tór io Federal do Amapá , no prazo de 20 (vin 
t e) dias, a contar da publicação deste Ato no Diário Ofi: 
cial. 

Pres idente : JOÃO BEN1CIO DIAS 
Nembros : JOS t; NARIA DE LUlA 

~!ARGELINO GURJÃO FARIAS 
~!ARLENE FRAZÃO CA~~EIRO 
CARLOS COSTA DE A~ffiiDA 
KLINGER FONTINELE 
LEONILDO DA SILVA TAVARES 
ZULW\ ALVES DE LUlA 
NILZA GONÇALVES NEVES 
JACIGUA~\ DA CONCEIÇÃO DOS REIS 
HIRIVALDO DOS SANTOS SILVA 

Art . 29 - A Comissão deverá manter per manente interrela 
cionarnento com o Departamento de Pessoal do Governo deste 
Território , objetivando a execução do refe r ido t raba lho. 

Art . 39 - Revogam- se as dispos i çÕes em contrário . 

Palácio do Setentriào, em ~lacapá, 01 de abril de 1985, 
979 da República e 429 da Cr iação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST(RIO DO I NTERIOR 

Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0406 de O! de abril de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decre to- Le i n9 4 11 , de 08 de j aneiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art. 19- Designar ADALTO JOSJO GÓES DA COSTA, Chefe da 
Divisão de Cadastro , para responde r acumulativamente, pelo 
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expediente do Departamento de Pe ssoa l do GTFA, Código DAS -
101. 2 , da Secretaria de Administração/SEAD , a contar da pre
sente data . 

Art . 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião , em ~lacapá , 01 de abril de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Anmpá 

DECRETO (P) N9 0407 de 01 de abril de 1985 

O Governador do Território Federa l do Amapá, usando das 
atribui çÕes que lhe são con feridas pelo ar t igo 18, Ítem II, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

"Art. 19 - Retificar o Decreto (P) n9 320, de 18 de mar 
ço de 1985, publicado no Diário Oficial do Território de n9 
4385, do dia 22 do mesmo mês e ano, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:" 

Ar t . 19 - Exonerar o Tenente Cor onel PM JORGE BORGES CA 
LADO , do Cargo de Comandante Geral da Polícia Militar do Ama 
pa. 

Art . 29 - Revogam-se as d i sposições em contrário. 

Palácio do Se t entrião , em Ma capá, 01 de abri l de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Terr itóri o Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST8RIO DO INTERIOR 

Ter ritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 04 14 de 02 de abri l de 1985 

O Gove rnador do Território Federa l do Amapá, usando da s 
a tribu i çÕes que lhe são confer i das pe l o artigo 18, Ítens II, 
VII, VIII e XI , do Decreto- lei n9 411, de 08 de janeiro de 
1969, 

Cons iderando que o Governador do Terri t ór i o atj a pr! 
sente data , continua no pleno exercício do Ca r go; e 

Considerando a necess i dade da Adminis tração continuar 
desenvolvendo suas atividade s essencia i s ; 

RESO LVE : 

Art . 19 Tornar sem efeito os Decretos de núme r os 03 21, 
032~ , 0323, 0324, 0325, 0326 , 0327 , 0328 , 0329, 0330, 033 1, 
0333 , 0334 , 0335, 0336 , 0337 , 0338, datados de 18 de março 
de 1985 , publicados no Diário Of icial do Terr itório de n9 
4385, de 22 de ~1rço de 1985; de números 0339 0340 0341 
0342, 0343 , 0344, 0345, 0346, 0347 , 0348, 0349, 0350, data~ 
dos de 18 de março de 1985 , pub licados no Diár i o Oficia l do 
Território de n9 4386, de 25 de março de 1985 ; de nume ro 
0353 , de 20 de março de 198 5, publ icado no Diário Of i cial 
do Território de n9 4386 , de 25 de março de 1985 e de núme 
r os 0~82 e 0383 , datados de 28 de março de 1985 , publicados 
no Diar io Oficial do Territó r io de n9 4392, de 02 de abr i l 
de 19 85 . 

Art . 29- Revogam- se as dis posições em contririo. 

Pa l ác io do Setentrião, em }lacapá, 02 de abri l de 1985 , 
979 da Repúbl ica e 429 da Criação do Território Federal de 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

AnE·xo ao Primeiro Te rmo Aditivo do Convênio fi rmado en 
tre a Super i ntendência do Desenvol vimento da ~1azõnii 
(SUDAN)/Governo do Terri t ório Fede r a l do Amapá/Secr e tar i a 
de Pl anejamento e Coordenação do t\mapâ/Sec retaria de Educa
ção e Cultur a do Amapá , para ap l i cação da importãnc i a de 

Cr$-94.000.000 (NOVENTA E QUATRO HILHÕES DE CRUZEIROS) , r e
lat ivo a execução dos projetos de expansão e melhoria da re 
de física escolar , capac itação de recursos humanos para en= 
sino de 19 e 29 graus, apoio ao centro de ensino supletivo 
Emílio Hêdici, apoio ao sistema de r ecepção do Curso Suple
tivo de 19 Grau-Projeto Minerva e melhoria do ensino na la . 
série a serem desenvolvidos em 1984 , com recursos do· progra 
ma de PÓlos Agropecuários e Agrominerais da Amazônia-Polama 
zônia , Fonte PIN, exercício 1984, objeto do processo N9 
003720/84 . 

PLANO DE APLICAÇÃO 

EXPANSÃO E ~lliLHORIA DA REDE FÍSICA ESCOLAR-

REFORHA DA ESCOLA DE 19 GRAU AUGUSTO ANTUNES Cr$-45. 000 . 000 

Preparação da área e serviços gerais 
2.100 m2 ................................ Cr$ -1. 500 . 000 

Cobertura e forro : 1 .67lm2 ........... ... Cr$-11 .600.000 

Revestimento: 260 m2 

Pavimentação : 120 m2 

Cr$ - 2. 400 . 000 

Cr$- 3.800.000 

Esquadrias e ferragens: 105m2 .......... Cr$-4 . 700 . 000 

InstalaçÕes elê tricas e hidrául icas .... . 

Pintura : 2. 572 m2 .... .... .............. . 

Limpeza Final : 4. 500 m2 .......... .. .... . 

CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HmlANOS PARA ENSINO 

Cr$-10.360.000 

Cr$-10.000 .000 

Cr$- 640 .000 

DE 19 E 29 GRAUS Cr$-17 . 000 .000 

Real ização de cursos de Pedagogia-Orient~ 
ção Escol ar : 950 h / Aula .... . . .......... . Cr$- 17 . 000.000 

APOIO AO CENTRO DE ENS I NO SUPLETIVO "EHÍLIO 
~~DICI ' Cr$-·7 . 000 .000 

Implementação de a t ividades Administrati-
va- Pedagógica: 4. 200 Al . X MES . . .. . ...... Cr$- 6. 320 . 000 

Treinamento de Recursos Humanos :l80h/Aula Cr$- 680 . 000 

APOI O AO SISTEt~ DE RECEPÇÃO DO CURSO SUPLE 

TIVO DE 19 GRAU - PROJETO HINERVA 

. Rea lização de Cur so Supl e tivo v1a r ád i o 

}lliLHORIA DO ENSI NO NA l a . S8RIE 

Impressão da Cartilha: 7. 300 exempl ares 

Impressão de ca r tazes: 237 exempl ar es 

Impressão de cader nos de exercicios : 7. 300 
exempl a res . . ..... . .. . . ........... . ..... . 

T O T A L 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8<\1 REGii\0 

Cr$- 5.000 . 000 

Cr$- 5 .000.000 

Cr$- 20 .000 .000 

Cr $-10 .950.000 

Cr$- 290.000 

Cr$- 8 . 760 .000 

Cr$- 94.000.000 

JUNTA DE CONC ILIAÇÃO E JULGAl-lliNTO DE }~CAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo pre sente edital fica NOTIFICADA ~~ZON \>'OOD PRO
DUCTS LTDA, a tualmente em lugar incerto e não sabido, a lom 
parecer perante es ta Jun ta de Conciliação e Julgamento , na 
Av . Duque de Caxi as , 116, entre as ruas Eli ezer Levy e Odi
l ardo Si l va, bai rro centra l, às 09 : 00 horas do dia 10 .04 .85 
à audiência re lativa à r eclamacão apresentada por MIGUEL 
SANTANA DE CASTRO, constante do seguinte : salários retidos 
de ianeiro a junho /83, aviso prêvio , grati ficação na talina 
82 e 83 , fêr i as 81/82 e 82/83 , salário família (1 cota de 
jan. a jun/83) , l iberação e/ou pagamento do FGTS, baixa na 
CTPS e juros e correção mone tária, em va l or ilÍqu ido , · r ef e
rente Pro c . 304/8 5- JCJ- HCP . 

Nessa audiênc i a deverá oferecer as provas que ju l gar ne 
cessár i as , constantes de documentos ou tes temunha s , es tas 
no máximo de 03 ( t r ês ) . 

O não comparec imento de V. Sa . ã r eferida audiência im
portará o julgamento da ques t ão a sua reve l ia e na aplicação 
da pena de confissão quando à matéria de fa to . 

Nessa audiênc i a deverá V. Sa . estar present e , indepen
dentemente do comparecimento de seus representao t e s , sendo- l he 
facu ltado f azer - se s ubst itui r pelo ge rente ou por qua lquer 
out:o preposto_que t enha conhec iment o do fato e cuj as decla 
r açoes obr1ga rao o proponente . -

Secre taria da J unta de Conc iliacão e Julgamento de Naca 
pá , 26 de marco de 1985 . 

JAH!E HEITOR SILVA DOS ANJOS 
Dire tor de Secretaria 

' -
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PROCURADORIA GERAL 

TERNO ADITIVO 

PRU!EIRO ( 19) TEimO ADITIVO AO CONTRATO N9 017 /85-PROG . , 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PA E 
A FI~~ DUARTECON - DUARTE CONSTRUÇÓES ENGENHARIA E COHÉR -
CIO LTDA. , PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá, adiante de
nominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado 
por seu Gove rnador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS e a Firma 
DUARTECON- Duarte Construções Engenharia e Comércio Ltda . , 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA , neste ato re
presentada por seu bastante Produrador, Senhor JOSÉ HENRI -
QUE DA SILVA COSTA, brasileiro, sol teiro,CPFn9 102.152.632-
00, C. I. n9 262.266-SEGUP /AP ., r esolvem de comum acordo fir 
mar o presente Termo Aditivo , consoante as cláusulas e con~ 
diçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRIHEIRA: A Cláusula Segunda - Do Obj etivo 
passara a ter a redação seguinte: 

"O objetivo do presente Contrato é a execução pela CON 
TRATADA, em regime de presta~ão de serviços, limpeza, con ~ 
servação , jardinagem e vi gi lância dos prédios da Secretaria 
de Saúde , consoante a r elação abaixo : 

- Secretaria de Saúde (sede); 
- Hospital Geral; 
- Haternidade ; 
- Hospital de Pediatria; 
- Pronto Socorro Osvaldo Cruz , incluindo a nova area 

ampl iada; 
- Pavilhão de Tuberculose ; 
- Necrotério; 
-Pavilhão Hildemar Haia (Centro de Saúde); 
- Clínica Pediátrica; 
- Gabinete Dentário; 
- CEHE; 
- Laboratórios de Saúde Pública, incluindo as dependên-

cias da nova área recentemente ampliada; 
- Seção de Haterial; 
- Hemocentro; 
- Abrigo São José; 

Programa Naciona l de Saúde - P.N. S.; 
- Centro de Saúde Dr . Ál varo Pereira Corrêa; 
- Prédio da SESA, localizado no Centro Administrativo 

na Av . FAB. 

SUB-CLÁUSULA ÜNICA: No Hospital Gera l de Hacapá, in 
cluem- se: a Lavanderia , o Setor de Vacinação, o Laboratório 
ç!e Análises Clínicas, a Cozinha e os SP.tores de Oftalmologia 
e Otorrinologia ." 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Nona - Do Valor , Pagamen
to e Dotação - do Cont rato ora aditado, passa a ter a se
guinte redação : 

"Pela execução dos serviços ora contra tados o CONTRA -
TANTE pagará à CONTRATADA, a importânciadeCr$1 . 131 . 369 . 212 
(Hum Bilhão , Cento e Trinta e Hum HilhÕes, Trezentos e Ses
senta e Nove Hil, Duzentos e Doze Cruzeiros) , que será pago 
em parcelas iguais no valor de Cr$ 98.554.765 (Noventa e Oi 
to Hi l hÕes, Quinhentos e Cinquenta e Quatro Hil, Setecentos 
e Sessenta e Cinco Cruze iros) , ao fina l de cada mês , sendo 
inic i almente empenhada a quantia de Cr$ 218 .732 . 343 (Duzen
tos e Dezoito HilhÕes , Setecentos e Trinta e Dois Hil , Tre
zentos e Quarenta e Três Cruzei ros) alocados à conta do 
Fundo de Participação dos Estados , Distrito Federal e Terri 
tórios , Programa de Trabalho 13754284.379 , Natureza da Des~ 
pesa 3. 1. 3 .2. 00 , conforme Nota de Empenho n9 818, emitida 
em 29 de janeiro de 1985, ficando o res tante para atingi r o 
valor globa l a ser empenhado posteriormente". 

CLÁUSULA TERCEIRA : Permanecem inalteradas as demais 
Cláusulas e condições pactuadas no CONTRATO ora aditado . 

E, para validade do que ficou estabel ecido , as partes , 
de comum acordo, assinam o presente Termo Aditivo em cinco 
(05) vias de igual teor e forma , juntamente com as tes t emu
nhas abaixo nomeadas . 

Hacapá (AP), 22 de março de 1985 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Contratante 

JOSÉ HENRIQUE DA SILVA COSTA 
Contratada 

TESTEHUNHAS: Ilegíveis 

CONTRATO DE COHODATO 

CONTRATO DE CQ}IODATO QUE ENTRE SI CELEBRA!-! O GOVERNO DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO A}!.APÁ E A COOPERATIVA HISTA DE PES 
CA DO A}~PÁ, CON A. INTERVENIENCIA DA SECRETARIA DE AGRICUL~ 
TURA , PARA USO E GOZO DE BENS HÓVEI S DE PROPRIEDADE DO GO 
VERNO DESTE TERRITÓRIO . 

O Governo do Território Federal do Amapá , neste ato re 
presentado pe l o seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS,da 
qui em diante denominado simplesmente COHODANTE e de outro 
lado a Cooperativa Hista de Pesca do Amapá - COPA, repre -
sentada pelo seu Presidente, Senhor LEONILÇO CARDOSO DE PAU 
LA, daqui em diante denominada COHODATÁRIA , re solvem de co~ 
mum acordo , celebrar com a interveniência da Secretaria de 
Agricultura- SEAG, representada pelo seu Secretár io, Eng9 Agr9 
LUIZ IRAÇÚ GUI~~RÃES COLARES, o presente Contrato de Comoda 
to, consoante as Cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRHIEIRA - DO FUNDA}IENTO LEGAL : O presente Con 
trato de Comodato encontra arrimo no Item XVII do Art. 18 
do ~ecreto-Lei n9 411/ 69 , combinado com o Art . 1. 248 e se
guin tes do Código Civil Brasileiro e Art . 64 § 39 do Decre
to-Lei n9 9.760 , de 05 de setembro de 1 . 946 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente Con 
traio é o emprést imo a título gratúito dos bens imóveis e 
veÍ< ulo ,abaixo discriminados, para que a COHODATÁRIA promo
va o des~nvolvimento do Setor Pesqueiro do Território Fede
ral do Amapá. 

a) Congelador Freezer, horizontal , com uma porta, capa 
cidade 380 litros, n9 OBC 04151032, Reg . Pat. 086888 - Cr$~ 
618 .900 ; 

b) Bomba D'Água Centr{fuga, 3 CV, modelo DL, trifási 
co, Reg . Pat . n9 11 819 1 - Cr $ 715 . 000 ; 

c) Bomba D' Água CentrÜuga , 2H, trifásico , Reg . Pat.n9 
118!59- Cr$ 700 .000 ; 

d) Automóvel Vo l kswagem , ano 82 , SEDA1'11 . 300 , motor 46 
HP, 4 Ci lindros , Chassis 30 - 331943, Reg . Pat. n9 100206 -
Cr$ 680.000. 

CLÁUSULA TERCEI RA - DAS OBRIGAÇÓES : A CQ}IODATÁRIA é 
obrigada : 

a) guardar e conservar os bens e obje t os 
Contrato, descritos na Cláusula anteri or , como 
seus; 

do presente 
se fossem 

b) nao transferí- los ou cedê- los a outrem, no todo ou 
em parte , sem a prévia autorização escrita do COMODANTE ; 

c) limitar o uso dos bens à final idade do presente Con 
t rato ; 

d) nao usar os bens , senao de acordo com sua natureza; 

e) responsabilizar-se pela manutenção e outras despe 
sas que resultarem do uso dos objeto deste Contrato ; 

f) identificar referidos bens com a Si gla GTFA I SEAG I 
COPA; 

g) restituí- los "ad natum" no prazo estipulado , 
te não seja prorrogado , nas mesmas condiçÕes em que 
recebidos, sem direito a obter indenização; 

caso es 
forem 

h) encaminhar anualmente ao Seto r de 
SEAG, relação dos bens iserví veis. 

Patrimôni o da 

PARÁGRAFO ÚNICO : Não cumprindo a s obrigações estabele
cidas no presente Contrato, ou deixando de cumprÍ- las pelo 
modo ou tempo devidos, responderá a COMODATÁRIA por perdas 
e danos. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO : O presente Contrato terá pra
zo de OS (cinco) anos, contados a partir da publicação no 
Diário Of i c i a l do Território, podendo ser prorrogado se hou 
ver i nteresse dos contratantes . 

CLÁUSULA QUINTA - RESCISÃO: O presente Contrato poderá 
a qualquer tempo ser unilateralmente rescindido, mediante 
comunicação prévia , por escri t o, com o prazo de 30 (t r inta) 
dias . 

CLÁUSULA SEXTA - FORO: As questões oriundas o presente 
Cont rato , serão dirimidas no Foro da Comarca de ~!acapá, com 
renúncia de qualque r out ro por mais priv ilegiado que seja. 
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E para firmez& e validade de tudo fica acima estipula 
' d C d t )" ( cinco-) do lavrou-se o presente Contrato e orno a o em 

vi;s de igual teor e forma, para um s6 fim de direi to, na 
presença de 02 (duas) testemunhas. 

Macapá (AP) , 

ru~NIBAL BARCELLOS 
Comodante 

LEONILÇO CARDOSO DE PAULA 
Comodatária 

LUIZ IRAÇÚ GUI~~RÃES COLARES 
SEAG 

'ESTEHUNHAS : Ilegíveis 

PROCURADORIA GER,\1 

CONTRATO n9 043/85- PROG 

TERNO DE CO'ITRATO DE LOCAC.Ã.O DE H!ÚVEL QUE ENTRE SI CE
LEBRN1 O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO M!APÁ C O SENHOR 
ORLANDO MENDES PAIS BARRETO, PARA FINS DE FUNCIONAMENTO DA 
AGÊNCIA DE RENDAS DO DEPARTAMENTO DE ADHINlSTRAÇÃO TRIBUTÁ
RIA DA SECRETARIA DE FINfu~ÇAS. 

O Governo do Territ6rio Federal do amapá , neste ato re
presentado pelo seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS, ~ 
diante denominado simp lesmente LOCATÁRIO e de outro lado o 
Senhor ORLANDO NENDES PAIS BARRETO , b rasi l eiro , casado, co
merciante , portador do CPF n9 010 .517.172- 72 , residente e 
domiciliado à Av . Brás de Aguiar , n9 668, Belém - Pará , do
ravante rlonom~nado simp l esmente LOCADOR , representado neste 
ato por seu procurador , Senhor BENEDITO GONES DOS SANTOS, 
brasileiro , casado , Técnico em Contabilirlade, re sidente e 
domiciliado nesta cidade à Rua Leopoldo Hachado, n9 1900, 
resolvem de comun acordo firmar o presente contrato , conso
ante as cláusulas e condiç5es seguintes: 

CLÁUSULA PRH1EIRA - DO FUNDM!ENTO LEGAL : O presente con 
t rato encontra r espa l do no item XVII do artigo 18 do Decre:
to- l ei n9 411 , de 08 de ianeiro de 1969 e letra "g" do arti 
go 126 do Decr eto-lei n9 200 , de 25 de f evereiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O pr esente cont rato 
tem por objetivo a cessão de um im6vel de propriedade do LO 
CADOR, l oca lizado na Ponte Principal da Vila de Laranjal do 
Jari, Municipio de Nazagào , o qual é dado em locação ao LO
CATÁRIO para servir de Sede da Agência de Rendas do Depart~ 
mente de Administração Tributária da Secre tar ia _de Finanças . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO : 
O presente contrato terá duração de doze ( 12) meses , conta
dos de 19 de janeiro a 31 de dezembro de 1985 , findo o qual 
poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo, se assim con
vie r as partes contratantes, podendo inclusive modificá- lo 
no todo ou em parte. 

SUB-CLÁUSULA ÚNICA : No caso de prorrogaçao o reajuste 
será feito de acordo com o Índice de reajustament o da legis 
lacào em vigor à época da eventual prorrogação deste contra 
to. 

CLAUSULA QUARTA- DO ALUGUEL : O aluguel mensal será de 
Cr$ : 415 .000 (Quatrocentos e Quinze Mil Cruzeiros) , pago me 
diante emissão e renessa de recibos pela Secretaria de Fi:
nanças - SEFIN , ou at ravés de ordem bancár i a em nome do LO
CADOR , até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao do vencimen 
to . 

CLÃSULA QUINTA - DA LOCACi\.0 DOS RECuRSOS : As despesas 
para custear este contrato serão alocadas dos recursos do 
Fundo de Part i cipaçio dos Estados , Distrito Federal e Terri 
t6rios, Programa de Trabalho 03070212 .499 , Natureza da Des= 
pesa 4 . 1. 3 .0 .07 , no valor to tal de Cr$ : 4 . 980 .000 (QUATRO 
NILHÕES E NOVECENTOS E OITENTA NIL CRUZEIROS), conforme No
ta de Empenho n9 1097 7 emitida em 06- 02- 85 . 

CLJI.SULA SEXTA - DA LOCAÇÃO : O LOCATARIO não poderá a lo
car ou sublocar em parte ou em todo o im6vel ora.locado , sem 
que haja consentimento expresso e antecipado do LOCADOR . 

CLÁUSULA SÉTIHA - DO RECEBH!ENTO DO U!ÓVEL PELO LOCATÃ-

RIO : O LOCATÁRIO declara haver recebido o im6vel nas mais 
perf ei tas condições e obriga- se a restituir o im6vel ora l~ 
cado, ao f im do prazo aqu i estabelec ido, em perfeitas condi 
çÕes de uso e habitabilidade, acompanhando as chaves e HABI 
TE-SE da Secretaria de Saúde . 

CLÁUSULA OITAVA : O LOCATÁRIO sera responsáve l pelo paga 
mento do consumo de luz , água e telefone que incidir sobre 
o im6vel, durante a vigênc i a deste contrato . 

CLÁUSULA NONA - DA HODIFICAÇÃO DO IHÚVEL : O LOCATÁRIO 
não poderá alterar a estrutura do prédio ora locado sob pre 
texto algum , sem consent i mento prévio •. do LOCADOR , ficando ce!: 
to que toda e qualquer benfeitoria introduzida no imóve~ se 
ja necessária ou não, passará a ~retencer ao mesmo, sem que 
po r isto tenha o LOCADOR que indenizar o LOCATÁRIO . 

CLAUSULA DÉCH!A - DA RESCI SÃO: O não comprimento das o
brigacÕes definidas neste i nstrumento, implicará em sua de
núncia e consequente r escisão e, a parte que de r causa ao 
rompimento deste contrato, no sec tempo normal aqui estabe
lecido , incidirá nas sancões previstas no art. 39 da Lei 
n9 6 . 649 , de 16 de maio de 1979. 

CLÁUSULA DÊCU~ PRU!EIRA- DO FORO: Para dirimir qua is
quer dúvidas surgidas durante a vigência deste contra t o , fi 
ca eleito, de comum acordo , o Foro da Comarca de Hacapá . E-; 
para estarem assim de acordo, LOCATÁRIO e LOCADOR, retifi
cam o presente instrumento legal, assinando-o em cinco (05) 
vias de igual t eor e forma, para o mesmo fim de direito, na 
presença de duas (02) testemunhas abaixo nomeadas . 

Hacapá (AP) , 07 de fevereiro de 1985 . 

ANNÍBAT. BARCELLOS 
Locatári o 

ORLru~DO ~lliNDES PAES BARRETO 
Locador 

Testemunhas : lleg{veis 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 044/85 - PROG 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAH O GOVERNO DO TERRITÚRIO 
FEDERAL DO A~!APÁ E A ASSOCIAÇÃO DE ASSIST~NCIA T~CNICA E EX
TENSÃO RURAL DO TERRITÚRI O FEDERAL DO A~!APÁ, COH A INTERVENI 
~NCIA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, VISANDO A EXECUÇÃO FINAN 
CEIRA DAS ATIVIDADES : CLASSIFICAÇÃO E U!SPEÇÃO DE PP.ODUTOS DE 
ORICEH VEGETAL E ASSENTAHENTO DI F.IGIDO DE PRODUTORES AGR!CO
LAS . 

O Governo do Terri t 6rio Federal do Amapá ,neste ato repre 
sentado pelo seu Governador, Senhor ANNf!lAL BARCELLOS, da
qui em diante denominado simplesmente CONTRATANTE e a Asso
ciação de Assistincia Técnica e Extençào Rural do Terri t6-
rio Federal do Amapá , representada pelo seu Secretario Exe 
cutivo, Engenheiro AgrÕnomo LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA,do 
ravante denomi nada simp lesmente CONTR.I<TADA, com a interve 
niência da Secretaria de Agricul:ura , representada pelo se~ 
tÍtular, Engenh~i ro Agrônomo LUIZ I~\ÇÚ GUI~~S COLARES, 
doravante denominada SEAG , r eso l,; em de comum acordo firmar 
o presente Contrato consoante as Cláusulas e condiçÕes se
guintes : 

C:LÁUSULA PRIHEIRA- FUNDAHENTO LEGAL : O presente Contrato 
f oi elaborado com embasamento no que dispÕe o a rtigo 18 , 
item XVII, do Decreto-lei 411 , de 08 de janeiro de 1969 , combi 
nado com a alínea "f" do § 29 do artigo 126 , do Dec reto- lei 
n9 200 , de 25 de fevere i ro de 1967 . 

· CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO : O presente Contra t o tem como 
objetivo a execução financeira des Atividades Classificaçio 
e Inspeção de Produtos de Origem Vegetal e Assentamento Diri 
gido de Produtores Agrícolas . 

CLÁUSULA TERCEI~\- OBRIGAÇÕES : 

I - DO CONTRATANTE: 
a) Transferir à CONTRATADA recur sos no valor de Cr$- ... . 

122 . 000 . 000 (CENTO E VINTE E DOIS ~!ILHOES DE CRUZEIROS) para 
atende r aos obje tivos da Cláusula especifica deste Instrume~ 
to; 

b) Proceder o indispensável acompanhamento e fiscaliza-
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çao da exec 11ção do presente Contrato , através da SEAG; 

c) Assegurar a CONTRATADA a remune ração de 5% ( cinco 
por cen t o) sobre o valor do Contrato pelos serviços mencio
nados na Cláusu la Segunda deste inst r umento . 

li - DA CONTRATADA : 

a ) Aplicar os r ecursos de que tra ta este Contrato de 
acordo com o Plano de Apl i cação que passa a ser parte in te
grante deste instrumento e orientações e necessidade ap resen 
tadas pela SEAG ; -

b) Obse, var , obrigatoriamente, o prazo de prestação de 
contas dos recursos t rans feridos e es tipu lados em Cláusula 
própria des te ato; 

c) Enviar i SEAG, mensalmente, ou quando so l icitado 
bolet im demonstrativo por elemento de despesa , da execuçao 
fi nance ira do presente Contrato; 

d) Prestar conta dos r ecursos recebidos i Secretariade 
Finanças - SEFIN, enviando cópia da mesma à SEAG, através de 
documentação comprobatória da aplicação dos r ecursos , comp~ 
cíve l, autênt ica e legítima , de acordo com as normas estabe 
tecidas pelo CONTRATANTE ; 

e) ~wnter pessoal especializado para a execuçao do pre 
sente ContratoJ sem qualquer vínculo empregatício com o CON 
TRATANTE . 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: A despesa decorrente da assi
natura deste Cont rato no valor de Cr$ 122 .000 .000 (CENTO E 
VI NTE E DOIS HILHêlES DE CRUZEIROS ) correrá à conta dos segui~ 
tes recursos : 

a) Cr$ 18. 000.000 (DEZOITO HILHêlES DE CRUZEIROS) aloca -
dos ao Fundo de Part icipação dos Estados, Distrito Federal e 
Territór ios , Pr ogr ama de Trabalho 04150881 .64 8, Elemento de 
Despesa 4 . 1. 3. 0. 07 , Outros Serviço s e Encargos, Atividade 
Classificação e Inspeção de Produtos de Or i gem Vegetal , con
soante Nota de Empenho n9. 1875 , emi t ida em 01 de março de 
1985 . 

b) Cr$ 104 .000.000 (CENTO E QUATRO HILHOES DE CRUZEIROS) 
alocados ao Fundo de Participação dos Estados, Distrito Fede 
rale Terr i tórios, Programa de Trabalho 04 15088 1. 648, Eleme~ 
to de Despesa 4.1 .3.0. 07 , Outros Serviços e Encargos , At ivi
dade Assentamento Dirigido de Produtores Agrícolas , consoan
te Nota de Empenho n9 1876 , emitida em 01 de março de 1985. 

CLÁUSULA QUINTA - DEPÕSI TO E HOVIHENTAÇÃO DOS RECURSOS : 
Os recursos consignados por este instrumento serão deposita 
dos no Banco da Amazônia S/A, Agênc i a de Hacapá, em conta 
especial GTFA/ASTER-AP, devendo a movimentação desta somen
t e ocorre r em cheques nominativos . 

CL1\USULA SEXTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recur sos que 
por força deste Contrato deverão ser transferidos à CONTRATA 
DA , ser ão liberados como segue : . 

a) Atividade Cl assif i cação e Inspeção de Produ~os de 
Origem Vegetal , recursos relativo ao Empenho n9 18 75 em qua
tro (04) parce las , sendo: a primeira parce l a no valor de Cr$-
4 . 350 .000 (QUATRO HILHOES, TREZENTOS E CINQUENTA ~tiL CRUZEI-

ROS), após a- ass inatura deste ato ; a se gunda par cela no va
lo r de Cr$ 4 .4 00 . 000 (QUATRO HILHllES E QUATROCENTOS NIL CRU
ZEIROS) a partir de 28 de março de 1985 ; a terceira parcela 
no valor de Cr$ 4. 400 . 000 (QUATRO HlLHêlES E QUATROCENTOS HIL CRU - . 
ZEIROS) à partir de 28 de j unho de 1985 e a quarta parcela no 
valor de Cr $ 4 . 850 .000 (QUATRO HILHêlES E OITOCENTOS E CIN
QUENTA ~\IL CRUZEIROS) a partir de 27 de setembro de 1985 ; 

b) At ividade Assentamento Dirigido de Produtores Agríco
las , recu r sos relativo ao Empenho n9 1876 em quatro (04) pa~ 
celas , sendo : a primeira no va l or de Cr $ 5 . 000 .000 (CINCO M! 
LHêlES DE CRUZEIROS) , após a a ssinatura deste ato; a segunda 
parcela no valor de Cr$ 20 .000 .000 (VI NTE MILHOES DE CRUZEI
ROS) a partir de 28 de março de 1985; a terce ira parcela no 
valor de Cr$ 54.000 .000 (CINQUENTA E QUATRO HILHllES DE CRU
ZEIROS) a part ir de 28 de junho de 1985 e a quarta parcelano 
valor de Cr$ 25.000 .000 (VINTE E CINCO NILHOES DE CRUZEIROS) 
a par tir de 27 de setembro de 1985 . 

CLAUSULA SEXTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os r ecursos 
que por f orça deste Contrato deverão se r transferidos à CO~ 
TRATADA , serão liberados em un~ Ünica parcela, após a assi 
natura deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTHIA - PRESTAÇÃO DE CONTAS : A CONTRATADA 
prestará conta dos recursos r~ceb idos em dec~rrênc ia deste 
Contrato , no máximo até 30 (t rinta) dias apos o término de 
sua vi gência . 

CLÁUSULA OITAVA- VIGENC IA: Este Contrato vigo rará a 
partir da data de s ua assinatura, expirando-s e 
e mês d~ ano de 1986 . 

no mesmo dia 

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO : A pub l icação do presente 
Contrato no Diário Oficial do Governo de ste Território , de
verá ser feita dentro do prazo de vinte (20) dias contados 
da data de sua assinatura . 

CLAUSULA DÉCHLII. - ~IODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCISÃO: 
Hed iante assentimento das partes contratantes, este instru
mento poderá sofrer modificaçÕes em todo ou em parte , .ou ser 
prorrogado através de Termo Adi t ivo , podendo ser re snnd1do 
de pleno dire ito , por i nadimplemento de qualqu:r de . ~uas 
Cláusulas e condições , i ndependentemente de açao, notlflca
ção ou interpelação judic i al . 

CLÁUSULA DÉCHIA PRIHEIRA- FORO : Para dir i mir quais 
quer dÜvidas surgi das em consequênc ia do não cumprimento de~ 
te instrumento, de acordo , as partes ele~em o Foro da_Coma~ 
ca de Nacapá, Território Federal do Arnapa , c~m exclusao de 
qua lque r outro , por mais privi l egiado.que seJa . 

E, por estarem de comum aco rdo f1rmam o presente Con ~ 
trato em cinco (OS) vias de igua l t eo r e forma , para um so 
efeito , na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo nomea -
das . ~laca pá (AP) , 11 de março 

ANN IBAL BARCELLOS 
CONTRATANTE 

LUIZ ALBERTO FREITAS 
CONTRATADA 

de 1985. 

PEREIRA 

LUI Z IRAÇÚ GUHIARÃES COLARES 
SEAG 

TESTENUNHAS : Ileg Íveis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A::IAPÁ 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PROJETO: DESENVOLVH!Et<TO DO SETOR AGROPECUÁRI O 

VALOR : Cr$ 122 . 000 .000 

PROGRA~IA : 04 15088 1 . 648 

FONTE DE RECURSO: F.P .E. 
PLANO DE APLICAÇÃO 

AO CONTRATO N9 044/85- PROG 

Categor ia Econômi ca 

- CLASSIFICAÇÃO E I NSPEÇÃO DE PRODUTORES DE ORIGEN VEGETAL 

4. 1. 3.0.01 - Pessoal. ....... .... ... . .. ... ...... ... .. .. ...... . ......... .. . .... . 

4 .1. 3 .0 .05 - rfuteria l de Cons umo ....... .. ...... ... .... ..... . .. . . ....... ... ... . 

4. 1.3.0 .07 - Ou t ros Serviços e Encar gos .. ...... . ....... .. .... . . . . .... ...... .. . 

- ASSENT.~'IENTO DIRIGIDO DE PRODUTORES AGRÍ COLAS 

4 . 1 . 3 . O. O 1 - Pessoal .......... . ..... ...... ... . .. .... . ... . .... • . . ....... ... . ... 

4 . 1.3.0 .05 - ~wteria l de Cons umo .... ............. . ...... .. ........ .. ... ..... . . 

4 . 1. 3.0 .07 - Outros Serviços e Encargos .. . ... . ... . ...... . .... . .... ... ........ . 

T O TA L ... . . . . ........ . ....... . ........ . ... ... .... .. .................... ... . 

õlacapá (AP) , 11 de março de 1985 

A P R O V 0 : 
ANNIBAL BARCELLOS 

Gove r nador 

Valor (Cr$) 

18 .000.000 

6.475.000 

4 . 500 .000 

7.025 .000 

104 .000 .000 

20 .000.000 

30 .000.000 

54 . 000 .000 

122 . 000 .000 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 
Secretário Executivo ASTER - AP 

LUIZ IRAÇÚ GUI~~RÃES COLARES 
SEAG 
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PROCURADORiA GERAL 

CONTRATO N9 045/85 - PROG. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA!'! O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
Ft:DERAL DO ANAPÁ E A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTi::NCIA TÉCNICA E EX 
TENSÃO RURAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPA, COM A I NTERVE:: 
NII!NClA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, VISANDO A EXECUÇliO FI 
NANCEIRA DO PROJETO LEVANTAMENTO E PESQUISA DE RECURSOS m:: 
NERAIS. 

O Governo do Terr itório Federal do Amapá , neste ato re 
presentado pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS -;
daqui em diante denominado simplesmente CONTRATANTE e a A~ 
sociaçio de Assistincia Icicnica e Extensio Rural do Terri
tório Federal do Amapá, representada pelo seu Secretário 
Executivo, Engenheiro Agrônomo LUIZ ALBERTO FREITAS PEREI
RA , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com a in 
terveniência da Secretaria de Agricultura, representada pe 
l o seu t i tular, Engenheiro Agrônomo LUIZ IRiiÇÜ GUIMARÃES Cõ 
LARES, doravante denominada SEAG, resolvem de comum acordo 
firmar o presente Contrato consoan t e as Cláusulas e condi
çÕes seguin tes ; 

CLAUSULA PRHlEI RA - FUNDAHENTO LEGAL ; O presente Con -
trato foi elaborado com embasamento no que d i spõe o ar tigo 
18, Ítem XVII, do Decreto-lei 411, de 08 de janeiro de 1969, 
combinado com a alínea "f" do § 29 do artigo 126, do Decre 
to- l ei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967. -

CLÁUSULA SEGUt\'DA - OBJETO ; O presente Contrato tem como 
objetivo a execuçio financeira do Pro jeto Levantamento e Pes 
quisa de Recursos Hinerais . 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRlGAÇ0ES : 

I - DO CONT~~TANTE ; 

a) Transferir à CONTRATADA recursos no valor de Cr$ ... 
52 . 500 . 000 (Cinquenta e Dois HilhÕes e Quinhentos Mil Cru -
zeiros) para atender aos objetivos previstos da Cláusula es 
pecifica deste instrumento; 

b) Proceder o indispensável acompanhamento e fiscaliza 
çao da execuçao do presente Contrato , através da SEAG; 

c) Assegurar a CONTRATADA a remuneraçio de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor do Contrato pelos serviços menc1o 
nados na Cláusula Segunda deste instrumento . 

Il - DA CONTRATADA 

a) Ap licar os recursos de que trata es te Con trato de 
acordo com o Plano de Aplicação que passa a ser par t e inte 
grante deste instrumento e orientaç6es e necessidades apr! 
sentadas pela SEAG; 

b) Observar, obrigatoriamente , o prazo de prestaçio de 
contas dos recursos transferidos e estipulados em Cláusula 
pr6pr i a deste ato ; 

c) Enviar à SEAG , mensalmente, ou quando solicitado ,bo 
letim demonst ra tivo por elemen to de despesa, da execução 
financeira do presente Contrato ; 

d) Prestar conta dos recursos recebidos à Secretaria de 
Finanças - SEFIN, enviando cópia da mesma à SEAG, através , 
de documentação comproba tória da aplicação dos recursos~om 
pat í vel, aut êntica e legítima, de acordo com as normas es.::
tabe lecidas pelo CONTRATANTE; 

c) Manter pessoal especializado para a execução do pr! 
sente Cont rato , sem qualque r vínculo empregatício com o CO~ 
TRATANTE . 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: A despesa decorrente da as
sinatura des te Contrato , no valo r de Cr$ 52 . 500.000 ( Cin 
quenta e Dois Milh6es e Quinhentos Hil Cruzeiros) correri ~ 
conta do Fundo de Participação dos Es t ados, Distrito Fede 
rale Terr i tórios , Programa de Trabalho 04 150881.648 , Ele 
menta de Despesa 4 . 1 . 3 . 0 .07 , Outros Serviços e Encargos,co~ 
soante Nota de Empenho n9 18 73 , emitida em 01 de março de 
1985 . 

CLAUSULA QUINTA - DEPOSITO E MOVU!ENTAÇAO DOS RECURSOS ; 
Os r ecursos consignados por este i nstrumen t o seria deposit a 
·dos no Banco da Amazônia S/A , Agência de Macapá, em conta 
especia l GTFA/ASTER- AP , devendo a movimentaçio desta somen
te ocorrer em cheques nominativos . 

CLÁUSULA SEXTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste Contrato deverão ser transferidos à CON 

TRATADA, serão liberados em quatro (04) parc:elas, sendo a 
primeira parcela no valor de Cr$- 15.500 . 000 (Quinze Hi 
lhÕes e Quinhentos Hil Cruzeiros), após a assinatura des t e 
ato ; a segunda parcela no valor de Cr$- 19. 000 .000 (Dezeno
ve MilhÕes de Cruzeiros) a partir de 28 de março de 1985 ; a 
terceira par cela no valor de Cr$- 12.000 . 000 (Doze MilhÔes 
de Cruzeiros) a partir de 28 de junho de 1985 e a quartapar 
cela no valor de Cr$- 6 .000 .000 (Seis Milhôes de Cruzei rosf 
a partir de 27 de setembro de 1985. 

CLi\USULA SÉTIMA - PRETAÇ0ES DE CONTAS: A CONTRATADA 
prestará conta dos r ecursos recebidos em decorrência deste 
Contrato, no m~ximo at~ 30(trinta) dias apôs o t~rmino de 
sua vigência . 

CLÁUSULA OITAVA - VIG~NCIA : Este Cont r ato vigorará a 
partir da data de sua assinatura, expirando-se no 
dia e mes do ano de 1986 . 

mesmo 

CLÁUSULA NOVA - PUBLICAÇÃO; A pubricaçio do presente 
Contrato no Diár io Oficial do Governo deste Territcirio , de 
vcr3 ser feita dentro do prazo àe vinte (20) dias con t ados 
riR data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA - NODIFICAÇÃO , PRORROGAÇÃO E RESCISÃO: 
Mediante assentimento das partes contratantes , es t e instru 
menta poderá sofrer modificaç6es em todo ou em parte, o-;:;
ser prorrogado atravês de Termo Aditivo, podendo ser res 
cindido de pleno direito,por i nadimplemento de quaisquer 
de suas Cláusulas e condiç~es , independentemente de açio , 
notificaçio ou interpelaçio judicial . 

CLÁUSULA Deci~lA-PRI:lEIRA - FORO : Para dirimir quais 
quer d~vidas surgidas em consequincia do nio cun~rimento 
des t e instrumento, de acordo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Macapá , Territ6rio Federal do Amapá, com exclu
sio de qua l quer outro, por mais privilegiado que seja . 

E, por estarem de comum acordo firmam o presente Con -
trato em c inco (05) vias de igual teor e forma, para um sô 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo nomea
das. 

:!a capá (Ap) , 11 ele :1a rço de 1985 . 

ANNIBAL BARCELLOS LUIZ ALBERTO FREITAS PEREI~ 
CONT~TANTE CONT~TADA 

LUIZ I~ÇÚ GUI~~~~ES COLARES 
SEAG 

TESTE:IUN!lAS ; Ilegíveis 

GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PROJETO : DESENVOLVUlENTO DO SETOR AGROPECUÁRIO APROVO 
PROGRAl'lA ; 04150881 . 648 

VALOR; Cr$ 52 . 500 .000 

FONTE DE RECURSOS ; F. P. E. 

ANNfBAL BARCELLOS 
Governador 

PLANO DE APLICAÇÃO 

AO CONT~TO N9 01,5/85- PROG 

Categoria Econômica Valor (Cr$) 

- LEVANTAHENTO A PESQUISA DE RECURSOS HINE~IS 

4 . 1 . 3 .0 .01 - Pessoal ................. ..... . 

4.1.3.0 .05 :lateria l Permanente ...... . ... . 

4 . 1 . 3 . 0 .07 - Outros Serviços e Encargo~ .... 

Total .... .. . ..... . . .... . . .. .. . ...... . . . ... .. . 

Macapi(Ap), 11 de março de 1985 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREI~~ 
Secretário Executivo da ASTER-Ap 

LUIZ I~>\ÇÚ GUHlARÃES COLARES 
Secretário de Agricultura 

52 . 500 .000 

23 .000 .000 

15 .000.000 

14.500 .000 

52 . 500 .000 
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CONCESSÃO GRATÚITA DE USO 

Contrato de Concessão Gratúita de Uso que entre si ce
l ebram o Governo do Território Federal do Amapá e a Procura 
do ria-Geral do Distrito Federal e dos Territórios . 

Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de mil no
vecentos e oitenta e cinco, o Governo do Território Federal 
do Amapá e a Procuradoria-Geral da Justiça do Distrito Fede 
ral e dos Territórios, neste ato representados, r~spectiva~ 
mente , pelo Comandante ANNIBAL BARCELLOS, Governador do Ter 
ritório e o Doutor JOSE DILER}~O ~ffiiRELES , Procurador-Ge~ 
ral da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, cele
bram o presente Contrato que tem por obj etivo a Concessão 
Gratúita de Uso ao Ninistér io Publico do prédio sito à Av . 
Nário Cruz s/n , na cidade de Nacapá, para que ali sejam ins 
ralados os órgãos do Ninistério PÚblico dos Territórios Fe~ 
derais, sediados naquela cidade . 

O presente Contrato é válido por tempo in~eterminadoe, 
para que surta os seus devidos efeitos, é datilografado ew 
:inco vias, que vão assinadas pelas autoridades antes cita
das e testemunhas abaixo. 

Comandante fu~NIBAL BARCELLOS 
Governador do Território 

JOS~ DILER}~O Ht:IRELCS 
Procurador- Geral 

TESTEHUNHAS: Ilegíveis 

SERVIÇO POBLICO FEDERAL 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÜBLICA 

DEPARTMffiNTO DE TRÃNSITO 

P O R T A R I A N9 054/85 - DETRAN- AP . 

EHENTA : DETERNINAR a apreensão da Carteir a Nacional de 
Habilitação n9 0008925, Prontuário do mesmo número , Catego
ria PF/"C", expedida por este DfTRAN em nome de RAJ;HUNDO FA 
RIAS e o suspender do direit9 de dirigir veículos automoto~ 
res pelo prazo de 02 anos pelas razões que especifica : 

O Bel . FRANCISCO DE ASSIS ~ffiNEZES, Diretor Geral do De
partamento de Trânsito do Te rritório Federal do Amapá , no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc . .. 

CONSIDERANDO a setença judicial prolatada pelo Excelen
tissimo Senhor Juíz de Direito da Vara Criminal da 1? Cir -
cunscrição Judiciária - ~~capá, datada de 16 . 12. 84 e cncami 
nhada a este Departamento através do ofício n9 181/85-V. CrT 
minal em 22 .02.85; 

CONS I DERANDO o Laudo de Exame Pericia l B n9 178/83- DPT, 
datado de 22 de agosto de 1983 ; 

RESOLVE : 

I - DETER}IINAR a apreensão , com base na sentença já re
ferida, pelo prazo de 02 (DOIS) anos, da CNH n9 0008925 , 
Prontuário do mesmo número , Cat egoria PF/"C", expedida por 
este DETRAN em nome de RAIHUNDO FARIAS. 

li - SUSPENDER, com respaldo na mesma sentença, o direi 
to de dirigir veículo automotor de qualquer categoria, pelÕ 
prazo de 02 (DOIS) anos, a contar de 16 . 12. 84 , do motorista 
RAI~lliNDO FARIAS, com a adver tência de que se transgredir a 
presente determinação terá cassada a CNH nos termos do arti 
go 200 , inciso I do Regulamento do Código Nacional de Trán~ 
sito . 

III - DETER}IINAR à Divisão de Re gistro e Habilitação des 
te órgão , a devida anotação desta penalidade no prontuáriÕ 
do referido condutor em cumprimento ao dispos to no artigo 
169 do Regulamento acima referido . 

IV - CO~lliNICAR ao CONTRAN , DENATRAN e DETRANs dos de
mais Estados e aos CONTETRANs dos territor1os em obediência 
ao disposto nos artigos 30, inciso II e 169 do mesmo Regula
mento . 

V - CUNPRA-SE e PUBLIQUE- SE. 

GABINE'J1E DO DIRETOR GERAL DO DEPARTMffiNTO DE 
em ~mcapá, 01 de março de 1985 . 

Bel . FRANCISCO DE ASSIS ~ffiNEZES 
DIRETOR GERAL DO DETRAN- AP . 

P O R T A R I A ~9 055/85 - DETRAN-AP. 

nffiNTA: DETERHINAR a apreensão da Carteira Nacional de 
Habilitação n9 140727248, Categoria "B", expedida pelo 
DETRAN-AP, em nome de EVANDRO PANTOJA NONTEIRO e o suspen -
der do direito de dirigir veículo automotor pelo prazo de 
90 (NOVENTA) dias, pelas razões que especifica : 

O Bel . FRANC ISCO DE ASSIS ~NEZES , Diretor Gera l do De
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá , no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei , etc ... 

CONSIDERANDO que no dia 29 . 12 . 84 , por volta das 12 :50ho 
ras, quando trafegava na Av. Procóp io Rola, o auto de Placã 
DA-2916-AP, referido veículo ao adentrar no cruzamen to orto 
gonal formado pela citada Av . e a Rua Eliezer Levy , seu con 
dutor derivou-se à esquerda por circunstâncias que não se 
podem precisar , colidindo o ciclista JAIRO CARVALHO DE ALEN 
CAR, que trafegava pe la supracitada Rua . 

CONSIDERANDO a FÕ l ha de Ocorrência n9 1550 , do Plantão da 
Permanência do Pronto Socorro " OSVALDO CRUZ" do dia 29 para 
o dia 30 de dezembro de 1.984 . 

RESOLVE : 

I - DETERNINAR a apreensão, com base nos Artigos 36, I!:!_ 
ciso IV, 187 , Inciso III e 199, Inciso XIV , Primeira Parte, 
do Dec . 62 .1 27/68 (RCNT) pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias , 
a contar da data da retenção da CNH n9 140727248 , Categoria 
"B", expedida pelo DETRAN- AP em nome de EVANDRO PANTOJA ~10N 
TEIRO; 

li - SUSPENDER, com respa ldo no Artigo 199, Inc i.so XIV, 
c/c os §§ 19 e 29 do Dec. já menc i onado , o direito de diri
gir veículo automotor de qualquer categoria do motorista 
EVANDRO PANTOJA NONTEIRO, pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias , 
com a advertência de ~ue se transgredir a presente de t ermi 
nação, terá cassada a CNH nos termos do Art i go 200 , Inc iso 
I do supracitado diploma-legal; 

III - DETERHINAR à Divisão de Registro e Habilitação des 
te Órgão, a cobrança de multa por infringir o Artigo 175,Irt 
ciso I , II e XVI do Regul amento do Código Nacional de Trân~ 
sito e que seja feita a devida comunicação ao DETRAN-PA em 
cumprimento ao disposto no Artigo 10 da Resolução 568/80-
CONTRAN. 

IV - COHUNICAR ao CONTRAN , DENATRAN e DETRANs dos demais 
Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimento ao 
que dispÕem os Artigo 30 , Inciso li e 169 do Dec . 62 .1 27/68 
(RCNT) . 

V- DÊ-SE CIÊNCIA ao infrator , CUHPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DETRAN, em Nacapâ , 07 
março de 1. 985 . 

Bel . FRANCISCO DE ASS IS ~ffiNEZES 
DIRETOR GERAL DO DETRru~-AP . 

PORTARIA N9 056/85-DETRAN-AP 

de 

ENENTA: DETER}!INAR a apreensão da Carteira Naciona l de 
Habilitação n9 003506076 , Prontuário nQ 139054367 ca tego -
ria "B", expedida por este DETRAN em nome de ANTONIO JORGE 
ROSA PINHEIRO e o suspender do direito de dirigir veículo 
a~tomotor pelo prazo de 120 (CENTO E VINTE) dias , pelas ra
zoes que especifica: 

0 Bel. FRANCl~CO U~ A~Sl~ ~lliNEZ~S, Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá , nÕ 
uso das atribuições que l he são confer i das por Lei , etc ... . 

CONSIDE~\NDO que no dia 15 .02 .85, por volta das 01:05 
horas, quando trafegava pela Rua Jovino Dinoá, o auto de 
placa TX- 0386- Ap , referido veículo ao atingir o trecho com
preendido entre as Avs . Timbiras e Guaranis , foi colid ido na 
sua parte frontal , a altura do angulo anterior esquerdo, pe 
lo volks1•agem de placa AA-6185- Ap , que trafegava em sentidÕ 
contrário, com velocidade excessiva , em seguida referido 
veiculo após o impâcto , derivou- se à esquerda per correndo 
desgovernado 15 metros , indo chocar- se contra o meio- fio e 
posteriormente capotar por vartas vezes fora da pista , onde 
experimentou o seu repouso fina l. 

CONSIDE~\NDO a FÕlha de Ocorrência n9 -127 do Plantão 
da Permanência do Pronto Socorro "OSVALDO CRUZ" do cia 14 
para o dia 15 de fevereiro de 1.985; 
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RESOLVE : 

I - DETERNINAR a apreensão , com base nos Ar tigos 36 ,!~ 
ciso IV, 187, Inciso III e 199, Inciso XIV, Primeir a Parte , 
do Dec . 62 .1 27/68 (RCNT) pelo prazo de 120 (CENTO E VINTE) 
dias a contar da data da r etenção da CNH n9 003506076 , 
Pron~uário n9 139054367 Categor ia "B" , expedida po r este 
DETRAN em nome de ANTONIO JORGE ROSA PINHEIRO , po r tador da Cé 
dula de Identidade n9 42 .634-Ap. 

li- SUSPENDER, com respa l do no Artigo 199 , Inciso XI~ 
c/c os §§ 19 e 29 do Dec . já menc i onado, o di r ei t o de di r i 
gir veículo automotor de qua l quer categori a do motor i s t a AN 
TONIO JORGE ROSA PI NHEIRO , pelo prazo de 120 (CENTO E VINTE) 
dias , com a advertênc i a de que se t ransgredir a present e de 
termi nação , terá cassada a CNH nos t ermos do Artigo 200 , In 
c iso l do suprac itado dip l oma l ega l . 

III - DETERNINAR à Divi são de Registro e Habilitação 
deste Orgão, a cobrança de mu l ta por inf r ingir os artigos 
175 , Inciso I , II e 181, Inciso XVI do Regulamento do Cód ~
go Naciona l de Trãnsito c que seja f e i ta a devida anotaçao 
desta pena lidade no prontuário do referido condutor em cum
primento ao que dispõe o Ar t i go 169 do Regul amento acima 
mencionado . 

IV - Cm!UNICAR ao CONTRAN , DENATRAN e DETRANs dos de
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumpr imen
to ao que dispÕem os Ar tigos 30 , Inciso li e 169 do Dec . 
62 . 127 / 68 (RCNT) . 

V - D~-SE crrNCI A ao i nf r a t or, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DETRAN , em Hacapá-Ap, 08 
de março de 1 . 985 . 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS HENEZES 
Diretor Geral do DETRAN-Al' 

PORTARIA ~9 057/85- DETRAN-AP 

!::~lENTA : DETERHINAR a apreensão da Carteira de Nacional 
de Habili tação n9 003504361 Prontuár io n9 139015175 , Catego 
ria "D", expedida por este DETRAN em nome de ABEL BARROS DA 
COSTA e o suspender do direi to de dirigir ve ículo aut omotor 
pe l o prazo de 180 (CENTO E OITENTA) dias, pelas razões que 
especifica : 

O Be l . FRANCI SCO DE ASSIS ~ffiNEZES, Diretor Ge ra l do De 
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá , no 
uso das atribuições que lhe sio conferidas por Lei, e t c .. . . 

CONS IDERANDO que no dia 02 .02 .85, por volta das 11 :00 
horas, quando trafegava pela Rua Leopol do Hachado , o auto 
de aluguel placa TX-0205- Ap, refer i do veiculo ao atingi r o 
cruzamento ortogoanl formado pela citada Rua e ,\v . Feliciano 
Coe l ho , seu condutor efetuou uma conversio i esque rda atin
gindo direção retil í nea, onde atropelou a menor ELIZABET 
TORRES DA SlLVA que encont rava- se atravessando a pista as -
fáltica em sent ido transversal . 

CONSIDERANDO a FÔlha de Ocorrência n9 088 do Plantão 
da Permanência do Pronto Socorro " OSVALDO CRUZ" do dia 02 
para o dia 03 de feverei ro de 1985 ; 

RESOLVE : 

L- DETERI'!lNAR a apreensão , com base nos Ar tigos 36 , I n 
ciso LV, 187, Inciso I I I e 199, I nci so XIV, Primei r a Parte~ 
do Dec . 62 . 127/68 (RCNT) pe l o prazo de 180 (CENTO E OITEN
TA) dias, a contar da da ta da r e t enção da CNH 003504361 
Prontuário n9 139015175 , Categoria "D" , exped i da por es t e 
DETRAN em nome de ABEL BARROS DA COSTA, portador da Cédula 
de Identidade n9 34.133-Ap. 

li - ~USPENDER, com respaldo no Ar t igo 199, Inc i so XI~ 
c/c os §§ 19 e 29 do Dec . já mencionado , o di reito de diri
gir ve í culo automot or de qu:~lquer categoria ido mo t orista 
ABEL BARROS DA COSTA , pelo prazo de 180 (CENTO E OITENTA ) 
dias, com a advertência de que se transgredi r a presente de 
terminação , terá cassada a CNH nos Lermos do Artigo 200 , In 
c1so I do s upracitado diploma lega l. 

lll - DETER.'!INAR à Divisio de Regist ro e Habilitação 
deste Orgão , a cobrança de multa por infringi r o Artigo 17~ 
Incisos I e XVII do Regulamento do Código Nacional de Trãn
silo c que seja feita a devida anotação de s ta pena lidade no 
prontuário do referido condu tor em cumprimento ao que di spõe 
o Artigo 169 do Regul amento acima mencionado. 

IV - Cm!UNICAR ao CONTRAN , DENATRAN e DETRANs dos de
mais Es tados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimen
t o ao que dispÕem os Artigos 30 , Inciso li e 169 do Dec . 
62 .127/68 (RCNT) . 

V - DlC- SE Cl f:NCIA ao inf rator , CUNPRA- SE e PUBLIQUE- SE. 

GABI NETE DO DIRETOR GERAL DO DETRAN , em Hacapá- Ap , 08 
de março de 1985 . 

Be l. FRANCI SCO DE ASSIS HENEZES 
Diretor Gera l do DETRAN-AP 

P O R T A R I A N9 058/85- DETRAN- AP 

E~!ENDA : DETERHINAR a aprecnção da Carteira de Hab i l i ta:
ção n9 000097262 Prontuári~ n9 000309850-DF , Categoria '' B · ~ 
expedita pe l o DETR.>\N-Df em nome de FRANCISCO LEITE DA CRUZ 
e 0 suspender do direito de dirigir veículo automotor pelo 
prazo de 06 (Seis) meses, pelas razões que especifica : 

O Bel. FRANCISCO DE ASSI S NEt\EZES, Diretor Ge ral do De
par tamento de Trânsito do Te rri t óri o Federal do Amapá, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei , e t c ... 

CONSIDERANDO que no d ia 19. 02 . 85 , por volta das 10 :00 
ho ras, quando trafegava pel a Rua Jovino Dinoá, o aut o de pla 
ca AA-5744-Ap, ao atingir o trecho compreedido entre as Ave 
nidas Clodovio Coelho c 19 de Ha i o , co l idiu com sua parte 
poste r i or à al t ura do pára-lama direi t o , na pa r te an t erior 
do ciclista REGINALDO DA COSTA BRANDÃO , que t r afegava no me~ 
mo sentido . 

CONSIDERANDO o laudo de Exame de Corpo de Del i to de Em
briagues , de 19 de fevere iro de 1. 985 ; 

R E S O L V E: 

I - DETERNINAR a apreençao , com base nos artigos 36 , ln 
ciso lV, 187 , Inciso lll c 199 , XIV, Primeira ,doDec . 62. 1Ú/ 
68 (RCNT)pelo prazo de 6 (Se i s) meses , a contar da data 
da retenção da CNH n9 000097262-DF , Prontuário n9 000309850 , 
Categor ia "B", expedida pelo DETRAt\-DF em nome de FRA..~CISCO 
LEITE DA CRUZ . 

TI - SUSPENDER , com respal do no Artigo 199 , Inciso XIV, 
c/c os §§ 19 e 29 do Dec . já menci onado , o direito de diri
gi r veicu l o automotor de qualquer ca t egoria do mo tor ista 
FRANSCISCO LEITE DA CRUZ , pe lo prazo de 6 (Seis) meses , com 
a advc r t~ nc ia de que se transgred i r a presente determinaçã~ 
t e rá ca ssada a CNH nos termos do Art i go 200 , Inciso I do su 
pracitado dip l oma legal . 

Ill - DETERl'ILNAR à Divisão de Regis t ro c Hab i l i tação des 
te órgão , a cobrança de multa por i nf ringir o Art i go 17 5 , In 
ciso L e 181 , Inciso Til do Regu lament o do Cód i go ~acional 
de Trànsito e que se ia a devida comunicação ao DETRAN- DF em 
cumprimento ao dispo;to no Artigo 10 da Resolução 568/80-
CONTRA .. 'I . 

tV - COHU:\ICAR ao CONTRAN , DEN,\TRAN e DETRANS dos de
mais Estados c aos CO~TETR.-\1\s dos Territóri os em cumprimento I 
ao que dispõem os Artigos 30, [nci so li e 169 do Dec . 62 . 127/ 
68 (RCNT) . 

V - DÊ- SE ClÊNClA ao infrato, Cumpra- se c Pub lique- se . 

GABINETE DO Di RETOR GERAL DO DETRAl\, em nacapá-Ap, 11 de 
março de 1. 985 . 

Bel. FRJ\NCTSCO DE ASS I S HEl\EZES 

= Dire tor Geral do DETRJ\N- AI' . = 

P O R T A R l A N9 060/85- DETRAN- AP 

H!ENTA: DETERI'IINAR a apreensão da Ca r teira Nacional de 
Habi l itação n9 003509464 Prontuário n9139080180, Categoria 
"A3C" ,expedida por este DETRAN em nome de FREDERICO ,\NUNCIAÇ,\0 
~lATOS ATAIDE e o s uspender do di rei t o de dirigi r ve í culo au 
tomotor pelo prazo de 12 (Doze) meses, pe l as razões que es~ 
pec ifica: 

O Be l. FRANCISCO DE ASSIS HENEZES, Diretor Gera l do De
pa r tamento de Trâns i to do Te r ri tór i o Federal do Amapá , no 
uso das atribuiçÕes que lhe são confer idas por Lei , etc . . . 

~-------------------------------------------------------
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CONSIDERANDO que no dia 03 . 02.85 , por volta das 9:55 ho 
ras, quando dirigia-se da Vila do Igarapé do Lago , com des= 
t i no ~ Macapi , pelo Ramal que di acesso a referida vila e a 
Rod . Macapâ/Jari, com um total de 20 passageiros, o auto de 
de placa BA-0848-Ap, ao atingir o perímetro compreedido en
tre a Vi la do Igarapé do Lago e o Ramal do seu Lazaro , seu 
condutor ao e fetuar uma conve.rsão ~ esquerda, atingiu sua 
contra- mão de direção por circunstâncias que não se podem 
preci sa r, inte r ceptando a tra jet6ria retilÍnea do caminhão 
Dodge pl aca NA-0508-Ap, que trafegava em sentido contrarLo 
pelo refer ido Ramal, em sua mão de direção, como vitÍma fa
ta 1 no ac idente JORGE RAHIUNDO LOPES DA SILVA, e PAULO SER
GIO BARRETO FIGUEREDO, sendo que este ve io a falecer um (1) 
dia após o acidente. 

CONSIDERANDO a fÔlha de Ocorrênc ia n9 095 do Plantão da 
Permanência do Pronto Socorro "OSVALDO CRUZ" do dia 03 para 
o dia 04 de feve reiro de 1 .985 . 

CONSIDERANDO o laudo de Exame de Corpo de De lito n9 148/ 
85 (Nec r oscópico) na pessoa de JORGE R.AINUNDO LOPES DA SILVA

1 
do dia 03 de feve r eiro de 1 . 985; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame de Co rpo de Del ito (NECROS 
CÓPICO) na pes soa de PAULO SERGIO BARRETO FIGUEREDO , do dia 
04 de fevereiro de I .985 ; 

R E S O L V E: 

I - DETERMINAR a apreençao , com base nos Artigos 36 , I n 
ciso IV , 187; Inc iso lil e 199 , Inciso XIV , Primeira Parte-;
do Dec . 62 . 127/68 (RCNT) palo prazo de 12 (Doze) meses , a 
contar da da ta da r etenção da CNH n9 003509464 , Prontuârio 
n9 139080180 , Categoria "A 3 C", expedida por este DETRAN 
em nome de FREDERICO ANUNCIAÇÃO NATOS ATAIDE, portador da 
Cédula de Identidade n9 71 . 285- Ap . 

li - SUSPENDER , com re spaldo no Artigo 199, Inciso XIV , 
c/ c os §§ 19 e 29 do Dec . j á mencionado , o direito de diri
gir ve iculo automotor de qua l quer categoria do motorista 
FREllERICO ANUNCIAÇÃO NATOS ATAIDE , pel o prazo de 12 (Doze) 
meses , com a adve r tência de que se transgredi r a presente 
dete rminação, terá cassada a CNH nos termos do Artigo 200 , 
I nciso I do supracitado dipl oma lega l . 

III - DETERNINAR ã Divisão de Registro e Habilitação des 
t e Úrgão, a cobrança de mu 1 ta por infringi r os Artigos 17 5-;
Incisos I , II, IX e 18 1, Incisos VI e XXX , l e tra "F" do Re
gulamento do Código Nacional de Trânsito e que seja fe i ta a 
devida anotação des ta penalidade no pront ui rio do referido 
condutor em cumprimento ao que disp~ e o Artigo 169 do Regu
lamento acima mencionado . 

LV - CO~!UNICAR ao CONTRAN , DE NATRAN e DETRANs dos de
ma i s Estados e aos CONTETRANs dos Te rritórios em cumprimen 
to ao que disp~em os Artigos 30 , Inciso li e 169 do Dec .62~ 
127 / 68 (RCNT) . 

V - DÊ- SE CIÊNCIA ao i nfrator, CUNPRA-SE e PUBLIQUE-SE . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DETRAN, em Macapá-AP, 11 de 
março de I. 985 . 

Be l. FRANCISCO DE ASS IS HENEZES 
DIRETOR GERAL DO DET~~~-AP . 

PODER JUDICIÁRI O 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8? REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE ~lACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente Edital fica NOTIFICADA INDÚSTRIA E CO!-It:R 
CIO DE ~lADEIRAS CRUZ LTDA. DE ALVACIR REIS CRUZ E ALHERINDA 
AFONSO REIS, atua lmente em lugar incerto e não sabido, a 
comparecer pe rante esta Junta de Conciliação e J ul gamento 
de Macapâ, na Av . Duque de Caxias, n9 116, entre a s ruas E
liezer Levy e Odilardo Silva , bairro central , as 1I :30 ho -
ras do dia 24.4.85, à audiência relativa ~s reclamaç~es a -
presentadas por BENEDITO CAMPOS ~lACHADO e NATANAEL DAVI ~lA

CRADO, contra referida firma , nos processos n9s 397 e 398 I 
85, constante do seguinte : assinatura da carteira do tra 
balho , aviso prévio (30 dias, férias proporcionais, 139 sa
lârio de 84 e 85, salários ( todo período trabalho), FGTS e 
domiqgos e feriados trabalhados, em valores ilíquidos . 

Nes sa audiência deverá ofe recer a s pr ovas que julgar 
necessartas , constantes de documentos ou testemunhas , estas 
no máximo de 03 (três). 

O não comparec imento de V. Sa . ã referida audiência im 
portarâ o j ulgamento da questão a sua r evelia e na aplica = 
ção da pena de confi ssão quanto a matér ia de fato. 

Nessa audiência deverá V. Sa . estar presente , indepen
dentemente do comparecimento de seus represen tantes , sendo
lhe facultado faze r-se subs tituir pelo gerente ou por qual
quer outro prepos to que tenha conhecimento do fato e cujas 
dec laraçÕes obrigarão o proponen t e. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Ha
capâ, 29 de março de 1985 . 

JAI~lli HE ITOR SILVA DOS ANJOS 
Diretor de Secretar ia 

PODER JUDICIÁRIO 

J USTI ÇA DOS TERRITÚRIOS 

TERRITÚRIO FEDERAL DO AJ>lAPÁ 

TUI Z DE DIREITO DA CO~lARCA DE ~lACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 15 DIAS , NA FORI>lA ABAI XO: 

O Doutor DÔGLAS EVANGELISTA RAJ>IOS , HH. Juiz de Direi t o 
da Vara Criminal da 1? Circunscr ição J udiciária de Hacapá, 
Capital do Terri tót io Federal do Amapâ , na forma da lei , e tc ... 

Faz Saber a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
quinze dias virem , ou dele tiverem conhec i mento , que neste 
Juizo corre seus trãnsmites um processo em que é acusado : 
JOÃO DA SILVA MELO , bra sileiro , solteiro , açougueiro, f ilho 
de Lucimar da Silva Helo, res idente à Av . C. Carvalho, 568; 
como incur so no art9 129 , "Caput" , do Código Penal 13:-asilei 
ro . E,como tenha o Of i c ial de J ustiça deste Juizo cenÜicad-;; 
não o haver encon trado nes ta Gomar ca ,não sendo po ssive l citá-lo 
pessoalmente , c ita- o pelo presente a compar ecer neste J uí -
zo , no edificio do forum desta Comarca

1 
si to à Avenida Ama 

zonas, n9 26, esquina com a Rua Cel. Corio l ano Jucã
1 

nesta 
cidade , no d i a 22h!aio/ 1985 , ~s 14 : 00 horas

1 
a fim de ser i n 

te rrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ulte 
riores termo do processo a que deverá comparecer1 sob pena 
de revelia . Para conhecimento de todos é passado o presente 
Edital . cuja 2a . via ficará afixada no luga r de cos t ume . Da 
do e p~ssado nesta cidade1 aos dezo ito dias do mês de mar= 
ço do ano de mil novecentos e o itenta e cinco . Eu, Agosti -
nho lbiapino da Silva , Auxil i ar Jud i c iário , datilografei. e 
eu , Manoe l Januário da Silva} Diretor de Secretaria da Vara 
Criminal , o subscrevo . 

DÔGLAS EVANGELISTA RAHOS 
Juiz de Direito 

GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AJ>lAPÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COH!SSÃO PER..t'lANENTE DE LICITAÇÃO 

A V I S O 

O Presidente da Comissão Permanente de Li citação de Com 
pras e Serviços do GTFA, torna pÚblico e comunica aos ince= 
r essados que acha-se aber ta a lic itação a n í ve l de Tomada de 
Preços n9 036/85-CPL para: ~IÁQUINA DE PI NTURA P / FAI XA DE TRÁ 
FEGO . 

A licitação será realizada às 9: 00 horas do d ia 17 .04 .85, 
na sala de l icitação da Sec retaria de Administração, sito 
a Av. FAB , Centro Civico, · nes ta Cidade de Macapá. 

O Ed ital completo e dema i s esc larecimentos poderão ser 
obtidos n~ 29 andar sa l a 20 , no endereço acin~ mencionado 
nas horas normais de expedient e . 

~fucapá , 02 de Abril de 1985 . 

ANTONIO FERNANDO BARATA MONTE IRO 
Presidente da CPL 


	

